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Afetação e Julgamento do TEMA 1140 pelo STF – Reafirmação de 
Jurisprudência

(Paradigma RE 1320054) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 150, VI, a, e 173, § 1º e § 2º, da Constituição
Federal, a possibilidade de aplicação da imunidade tributária recíproca à Companhia do Metropolitano de São
Paulo - Metrô, sociedade de economia mista prestadora de serviço público de transporte de passageiros,
considerando-se a regra de livre concorrência, o intuito lucrativo das empresas e a cobrança de tarifa do usuário.

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a
matéria." (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 07/05/2021).

Tese firmada: "As empresas públicas e as sociedades de economia mista delegatárias de serviços públicos
essenciais, que não distribuam lucros a acionistas privados nem ofereçam risco ao equilíbrio concorrencial, são
beneficiárias da imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, VI, a, da Constituição Federal,
independentemente de cobrança de tarifa como contraprestação do serviço."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade; Impostos; IPTU/ Imposto Predial
e Territorial Urbano.

Manifestação do
Relator
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Afetação do TEMA 1141 pelo STF
(Paradigma ARE 1307386) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, II, IX, XIV, XXXIII, XXXVI e LX, 37, 93, IX, e
220 da Constituição Federal, a licitude da divulgação por provedor de aplicações de internet de conteúdos de
processos judiciais, em andamento ou findos, que não tramitem em segredo de justiça, e nem exista obrigação
jurídica de removê-los, de modo ampliar a abrangência territorial de tese firmada por tribunal estadual em
incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR).

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada. " (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 07/05/2021).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Garantias
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6146137&numeroProcesso=1320054&classeProcesso=RE&numeroTema=1140
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6146137&numeroProcesso=1320054&classeProcesso=RE&numeroTema=1140
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9366461
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6087432&numeroProcesso=1307386&classeProcesso=ARE&numeroTema=1141


Constitucionais; Proteção da Intimidade e Sigilo de Dados. DIREITO CIVIL; Responsabilidade Civil.

Manifestação do
Relator
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Afetação e Julgamento do TEMA 1142 pelo STF – Reafirmação de 
Jurisprudência

(Paradigma RE 1309081) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 100, § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade
do fracionamento da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a
Fazenda Pública, proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário substituído, de forma a
permitir o pagamento dos honorários por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a
matéria." (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 07/05/2021).

Tese firmada: "Os honorários advocatícios constituem crédito único e indivisível, de modo que o fracionamento
da execução de honorários advocatícios sucumbenciais fixados em ação coletiva contra a Fazenda Pública,
proporcionalmente às execuções individuais de cada beneficiário, viola o § 8º do artigo 100 da Constituição
Federal."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação; Cumprimento; Execução de Sentença;
Precatório; Fracionamento; Liquidação; Cumprimento; Execução de Sentença; Causas Supervenientes à
Sentença; Partes e Procuradores; Sucumbência; Honorários Advocatícios.

Manifestação do
Relator

4

Afetação do TEMA 1090 pelo STJ
(Paradigma RESP 1828606) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se: "1) se para provar a eficácia ou ineficácia do EPI
(Equipamento de Proteção Individual) para a neutralização dos agentes nocivos à saúde e integridade
física do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, basta o que consta no PPP (Perfil
Profissiográfico Previdenciário) ou se a comprovação pode ser por outros meios probatórios e, nessa
última circunstância, se a prova pericial é obrigatória; 2) se é possível impor rito judicial instrutório rígido e
abstrato para apuração da ineficácia do EPI, como fixado pelo Tribunal de origem, ou se o rito deve ser
orientado conforme os elementos de cada contexto e os mecanismos processuais disponíveis na
legislação adjetiva; 3) se a Corte Regional ampliou o tema delimitado na admissão do IRDR e, se positivo,
se é legalmente praticável a ampliação; 4) se é cabível fixar de forma vinculativa, em julgamento de casos
repetitivos, rol taxativo de situações de ineficácia do EPI e, sendo factível, examinar a viabilidade jurídica
de cada hipótese considerada pelo Tribunal de origem (enquadramento por categoria profissional, ruído,
agentes biológicos, agentes cancerígenos e periculosidade); 5) se é admissível inverter, inclusive
genericamente, o ônus da prova para que o INSS demonstre ausência de dúvida sobre a eficácia do EPI
atestada no PPP".

Decisão: "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, afetou o processo ao rito

http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9378557
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6093824&numeroProcesso=1309081&classeProcesso=RE&numeroTema=1142
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6093824&numeroProcesso=1309081&classeProcesso=RE&numeroTema=1142
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9344991
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1828606


dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, igualmente por unanimidade, nos termos da reformulação
de voto do Sr. Ministro Relator, determinou a suspensão dos recursos especiais ou agravos em 
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ); bem como a suspensão dos recursos e incidentes em trâmite ou interpostos futuramente 
nas Turmas Recursais, Turmas de Uniformização, Regionais ou Nacional, dos Juizados Especiais 
Federais e perante o STJ, de forma a aguardarem o julgamento do presente recurso repetitivo ."
(Acórdão de afetação publicado no DJe de 07/05/2021).

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria Especial (Art. 57/8).

Inteiro Teor
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Julgamento do TEMA 501 pelo STF
(Paradigma RE 606314) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 153, § 3º, I, da
Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, de decisão judicial, que considerou ilegal a cobrança de IPI, sob
a alíquota de 15%, sobre o processo de industrialização de recipientes destinados ao acondicionamento de água
mineral, sob o fundamento de se tratar de embalagens para produtos alimentícios sujeitas, portanto, à alíquota
zero, com o princípio da seletividade.

Tese firmada: "É constitucional a fixação de alíquotas de IPI superiores a zero sobre garrafões, garrafas e
tampas plásticas, ainda que utilizados para o acondicionamento de produtos essenciais".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados; Princípio da
Seletividade DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Alíquota; Alíquota Zero

Andamento do
Processo
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Publicação do Acórdão no TEMA 328 pelo STF
(Paradigma RE 611510) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 150, VI, c, da
Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, da incidência do IOF sobre as operações financeiras de curto
prazo realizadas por partidos políticos, entidades sindicais, instituições de educação e de assistência social sem
fins lucrativos, beneficiários de imunidade quanto ao referido imposto.

Tese firmada: "A imunidade assegurada pelo art. 150, VI, 'c', da Constituição da República aos partidos políticos,
inclusive suas fundações, às entidades sindicais dos trabalhadores e às instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos, que atendam aos requisitos da lei, alcança o IOF, inclusive o incidente sobre
aplicações financeiras".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IOC/IOF Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos ou valores mobiliários DIREITO TRIBUTÁRIO; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2046384&num_registro=201902181098&data=20210507&peticao_numero=2021202100IJ1760&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3800862&numeroProcesso=606314&classeProcesso=RE&numeroTema=501
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800862
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3858787&numeroProcesso=611510&classeProcesso=RE&numeroTema=328


Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 495 pelo STF
(Paradigma RE 630898) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 149, § 2º, III, 'a'
e 195, I, da Constituição Federal, se a contribuição de 0,2%, calculada sobre o total do salário dos empregados
de determinadas indústrias rurais e agroindústrias inclusive cooperativas, destinada ao INCRA, fora, ou não,
recebida pela Carta Magna, e qual a sua natureza jurídica, em face da Emenda Constitucional nº 33/2001.

Tese firmada: "É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao INCRA devida
pelas empresas urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº 33/2001".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; Contribuição INCRA DIREITO
TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Especiais; Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
(CIDE) DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Base de Cálculo

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 842 pelo STF
(Paradigma RE 855649) 

Questão Submetida a julgamento: Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados
como omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996.

Tese firmada: "O artigo 42 da Lei 9.430/1996 é constitucional".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; IRPF/Imposto de Renda de Pessoa Física

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 859 pelo STF
(Paradigma RE 678162) 

Questão Submetida a julgamento: Competência para processar e julgar ações de insolvência civil nas quais
haja interesse da União, entidade autárquica ou empresa pública federal.

Tese firmada: "A insolvência civil está entre as exceções da parte final do artigo 109, I, da Constituição da
República, para fins de definição da competência da Justiça Federal."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência; Competência;
Competência da Justiça Federal DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO;

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755785041
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3961077&numeroProcesso=630898&classeProcesso=RE&numeroTema=495
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755808435
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4679440&numeroProcesso=855649&classeProcesso=RE&numeroTema=842
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755839343
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4218845&numeroProcesso=678162&classeProcesso=RE&numeroTema=859


Dívida Ativa não-tributária

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 1004 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1750660 e RESP 1750656 e RESP 1750624) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se acerca da subrogação do adquirente de imóvel em todos os
direitos do proprietário original, inclusive quanto à eventual indenização devida pelo Estado, ainda que a
alienação do bem tenha ocorrido após o apossamento administrativo.

Tese firmada:  "Reconhecida a incidência do princípio da boa-fé objetiva em ação de desapropriação indireta, se
a aquisição do bem ou de direitos sobre ele ocorrer quando já existente restrição administrativa, fica
subentendido que tal ônus foi considerado na fixação do preço. Nesses casos, o adquirente não faz jus a
qualquer indenização do órgão expropriante por eventual apossamento anterior. Excetuam-se da tese hipóteses
em que patente a boa-fé objetiva do sucessor, como em situações de negócio jurídico gratuito ou de
vulnerabilidade econômica do adquirente."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Intervenção do Estado na Propriedade; Desapropriação Indireta;
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 1010 pelo STJ
(Paradigmas REsp 1770760 e REsp 1770808 e REsp 1770967) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a extensão da faixa não edificável a partir das margens de cursos
d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana consolidada: se corresponde à área de preservação
permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 (equivalente ao art. 2°, alínea 'a', da revogada Lei n.
4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a 500 (quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros
determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n. 6.766/1979.

Tese firmada: "Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas
de Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos caracterizados como
área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I, alíneas a, b, c, d e 'e',
a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por
conseguinte, à coletividade."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Meio Ambiente; Área
de Preservação Permanente

Inteiro Teor
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https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755840408
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1750660
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1844713&num_registro=201801621909&data=20210511&peticao_numero=-1&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1770760
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=126499530&registro_numero=201802631242&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210510&formato=PDF


Publicação do Acórdão no TEMA 1048 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1841771 e RESP 1841798) 

Questão Submetida a julgamento: Definir o início da contagem do prazo decadencial previsto no art. 173, I, do
CTN para a constituição do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual.

Tese firmada: "O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a doação não
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato
gerador, em conformidade com os arts. 144 e 173, I, ambos do CTN."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ITCD - Imposto de Transmissão Causa Mortis; Crédito Tributário;
Extinção do Crédito Tributário; Decadência.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 386 pelo STF
(Paradigma RE 611874) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, VIII, da
Constituição Federal, e do princípio da igualdade, a possibilidade, ou não, de candidato realizar, por motivos de
crença religiosa, etapas de concurso público em datas e horários distintos dos previstos em edital.

Tese firmada: "Nos termos do artigo 5º, VIII, da Constituição Federal é possível a realização de etapas de
concurso público em datas e horários distintos dos previstos em edital, por candidato que invoca escusa de
consciência por motivo de crença religiosa, desde que presentes a razoabilidade da alteração, a preservação da
igualdade entre todos os candidatos e que não acarrete ônus desproporcional à Administração Pública, que
deverá decidir de maneira fundamentada"

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Concurso Público /
Edital; Condições Especiais para Prestação de Prova

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 998 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1723181 e RESP 1759098) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a possibilidade de cômputo de tempo de serviço especial, para
fins de inativação, do período em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença de natureza não acidentária.

Tese firmada: O Segurado que exerce atividades em condições especiais, quando em gozo de auxílio-doença,
seja acidentário ou previdenciário, faz jus ao cômputo desse mesmo período como tempo de serviço especial.

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Aposentadoria Especial (Art. 57/8); Auxílio-

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1841798
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=126298822&registro_numero=201902982679&peticao_numero=-1&publicacao_data=20210507&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3861938&numeroProcesso=611874&classeProcesso=RE&numeroTema=386
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755555145
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1723181


Doença Previdenciário

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1028 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1815461 e RESP 1818872) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a (in)compatibilidade de exercício da advocacia por servidor
ocupante de cargo público de agente de trânsito, à luz do disposto no artigo 28, inciso V, da Lei n. 8.906/94.

Tese firmada: "O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as atividades
desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos termos do art. 28, V, da Lei
8.906/94."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Organização Político-
administrativa; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins; Exercício
Profissional; Registro Profissional.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1058 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1853701 e RESP 1846781) 

Questão Submetida a julgamento: Controvérsia acerca da competência da Vara da Fazenda Pública ou da
Vara da Infância e da Juventude para processar e julgar causas envolvendo matrícula de menores em creches ou
escolas.

Tese firmada: "A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e julgar causas
envolvendo matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 148, IV, e 209 da Lei 8.069/90."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Competência; Formação, Suspensão e Extinção
do Processo.

Inteiro Teor

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1830196&num_registro=201800211961&data=20190801&peticao_numero=-1&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1815461
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2013298&num_registro=201901495357&data=20210329&peticao_numero=-1&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1853701
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2013302&num_registro=201903354570&data=20210329&peticao_numero=-1&formato=PDF


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Modulação de tese sobre ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS deve prosseguir na quinta
(13) (Tema 69).

STF discutirá responsabilização por divulgação de informações processuais em sites na internet (Tema
1141).

STF valida cobrança de IR sobre depósitos bancários de origem não comprovada (Tema 842).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Repetitivo discute comprovação da eficácia dos EPIs para reconhecimento de tempo especial pelo
INSS (Tema 1090).

STJ vai definir necessidade de ação autônoma de ressarcimento diante da prescrição das demais
sanções da LIA (Tema 1089).

Pagamento administrativo de benefício previdenciário não altera base de cálculo de honorários (Tema
1050).

Código Florestal define faixa não edificável a partir de curso d’água em áreas urbanas, decide Primeira
Seção (Tema 1010).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465803&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465620&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=465416&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13052021-Repetitivo-discute-comprovacao-da-eficacia-dos-EPIs-para-reconhecimento-de-tempo-especial-pelo-INSS.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/12052021-STJ-vai-definir-necessidade-de-acao-autonoma-de-ressarcimento-diante-da-prescricao-das-demais-sancoes-da-LIA.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052021-Pagamento-administrativo-de-beneficio-previdenciario-nao-altera-base-de-calculo-de-honorarios.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052021-Codigo-Florestal-define-faixa-nao-edificavel-a-partir-de-curso-d’agua-em-areas-urbanas--decide-Primeira-Secao.aspx
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Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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